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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10166.722462/2012-94

ACORDAO 1401-007.453 — 12 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 17 de junho de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE ONCOTEK INSTITUTO DE TRATAMENTOS ONCOLOGICOS LTDA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2009

REVISAO DE DECLARACAO. INTIMACAO. N3o é necessario intimagdo prévia
da contribuinte em casos de revisao de declaragao por ela apresentada.

DCTF. ESTIMATIVAS. COBRANCA Os valores declarados de estimativa para
o periodo e pagos sdo computados para abater o valor do imposto e da
contribuicdo a pagar quando do ajuste no fim do ano e as estimativas
declaradas e ndo pagas ndo podem ser objeto de cobranca, visto ndo se
tratar de tributos.

APLICACAO DO ART. 114, §12, | DO REGIMENTO INTERNO DO CARF.
FACULDADE DO JULGADOR. Plenamente cabivel a aplicacdo do respectivo
dispositivo regimental uma vez que a Recorrente ndo inova nas suas razoes
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ja& apresentadas em sede de impugnacdo, as quais foram claramente
analisadas pela decisao recorrida.

Preliminar de nulidade rejeitada. Recurso Voluntario desprovido.

Assunto: Contribuig¢ao Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calendario: 2009

TRIBUTACAO REFLEXA. CSLL. Na apuracdo da base de célculo da CSLL,
aplicam-se as normas da legislacdo regente e vigente para o IRPJ. A decisdao
relativa ao auto de infracdo do IRPJ deve ser igualmente aplicada no
julgamento do auto de infracdo reflexo, uma vez que os langamentos estdo
apoiados nos mesmos elementos de convicgao, salvo em relacdao a matéria
especifica de cada tributo.

Preliminar de nulidade rejeitada. Recurso Voluntario desprovido.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2009
			 
				 REVISÃO DE DECLARAÇÃO. INTIMAÇÃO. Não é necessário intimação prévia da contribuinte em casos de revisão de declaração por ela apresentada.
				 DCTF. ESTIMATIVAS. COBRANÇA Os valores declarados de estimativa para o período e pagos são computados para abater o valor do imposto e da contribuição a pagar quando do ajuste no fim do ano e as estimativas declaradas e não pagas não podem ser objeto de cobrança, visto não se tratar de tributos.
				 APLICAÇÃO DO ART. 114, §12, I DO REGIMENTO INTERNO DO CARF. FACULDADE DO JULGADOR. Plenamente cabível a aplicação do respectivo dispositivo regimental uma vez que a Recorrente não inova nas suas razões já apresentadas em sede de impugnação, as quais foram claramente analisadas pela decisão recorrida.
				 
				 Preliminar de nulidade rejeitada. Recurso Voluntário desprovido.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
			 Ano-calendário: 2009
			 
				 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL. Na apuração da base de cálculo da CSLL, aplicam-se as normas da legislação regente e vigente para o IRPJ. A decisão relativa ao auto de infração do IRPJ deve ser igualmente aplicada no julgamento do auto de infração reflexo, uma vez que os lançamentos estão apoiados nos mesmos elementos de convicção, salvo em relação à matéria específica de cada tributo.
				 Preliminar de nulidade rejeitada. Recurso Voluntário desprovido.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, negar provimento à preliminar de nulidade do lançamento. Vencidos os Conselheiros Andressa Paula Senna Lísias (relatora) e Luciana Yoshihara Arcângelo Zanin, que votavam pelo seu acatamento. Também por maioria de votos, negado provimento à proposta de realização de diligência. Vencida a Conselheira Andressa Paula Senna Lísias (relatora). No mérito, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Fernando Augusto Carvalho de Souza.
		 Sala de Sessões, em 17 de junho de 2025.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Andressa Paula Senna Lísias – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Luiz Augusto de Souza Goncalves – Presidente
		 
		 Assinado Digitalmente 
		 Fernando Augusto Carvalho de Souza – Redator designado
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Conselheiros Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Fernando Augusto Carvalho de Souza, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Andressa Paula Senna Lísias e Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Autos de Infração de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ e de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, relativos ao ano-calendário de 2009, lavrados sob o entendimento de que a contribuinte, ora Recorrente, teria feito recolhimentos insuficientes de imposto, o que a D. Fiscalização concluiu a partir de divergências entre as declarações apresentadas em DCTF e DIPJ: 
		 
		 /
		 
		 Foi o que constou no relatório fiscal de e-fls. 15/17:
		 
		 /
		 
		 Ciente dos autos de infração, a ora Recorrente apresentou Impugnação. Peço licença para valer-me do sumário da DRJ:
		 
		 “Cientificada da autuação em 02/04/2012 por via postal, conforme Aviso de Recebimento - AR contido folha 09 do processo a contribuinte apresentou impugnação em 02/05/2012 a saber:
		 
		 Alega nulidade do auto de infração por descumprimento de regras procedimentais vez que não há discricionariedade na aplicação da lei, cabendo ao administrador apenas e tão somente considerar a conduta do administrado em relação à hipótese abstrata prevista na norma e efetuar seu enquadramento.
		 Afirma que a lavratura do auto é imposição arbitrária com o intuito apenas de prejudicar a pessoa jurídica ora impugnante e impossibilitar sua defesa.
		 Afirma que a DIPJ possui caráter meramente informativo enquanto a DCTF é documento suficiente para a constituição do crédito tributário, assim a fiscalização não poderia se basear somente na DIPJ para lavratura do AI já que não possuía os dados da DCTF correspondente.
		 Alega não ter sido intimado a prestar esclarecimentos e que o procedimento foi de simplesmente verificação de malha fiscal, aduz ainda que as presunções humanas não são suficientes para fundamentar os lançamentos tributários.
		 Colaciona julgados, diz que não foi usado critério que mais se aproximasse da realidade, tampouco foram efetuadas diligências para apuração do ocorrido, o que torna nula a exigência.
		 Afirma que não houve o correto aferimento da base tributável, bem como foi indevida a determinação da exigência e erroneamente capitulado o lançamento, desatendendo assim o prescrito no art.142 do CTN.
		 Alega violação aos princípios da estrita legalidade e da tipicidade fechada, também da verdade material e diz:
		 Jamais poderá a autoridade administrativa valer-se de arbitrariedade. É por isto que, mesmo ao se valer desse regime de apuração do IRPJ, A Administração Pública deverá propiciar ao contribuinte a produção de prova em contrário, devendo também ater-se ao fato gerador e aos demais elementos da hipótese de incidência previstos em lei, não obstante estar auferindo o quantum debeatur por métodos indiciários.
		 Afirma que foram levados à tributação valores absurdos e evidentemente distantes da realidade, tomando-se por base de cálculo parâmetros incompatíveis com a atividade da empresa, que foi utilizado critério ilegal e mais oneroso ao contribuinte e que era cabível o arbitramento no caso dos autos, pois restou impossibilitada a apuração do lucro real com as informações insuficientes colhidas.
		 Faz breve arrazoado sobre o princípio da verdade material e sua busca pela autoridade julgadora e afirma que no caso em tela a autoridade lançadora preferiu autuar a contribuinte com base única e exclusivamente nas informações que não mereceriam confiança e que não houve qualquer intimação ou solicitação de documentos a ela.
		 Afirma ter identificado erros em sua escrituração contábil e pede a retificação das declarações bem como diligência para verificação dos elementos contábeis.
		 Ao final pede o acolhimento da impugnação e reconhecimento da improcedência do lançamento contestado.”
		 
		 Ato seguinte, foi proferido o acórdão nº 09-71.005 pela C. 2ª Turma da DRJ/JFA, julgando improcedente a Impugnação apresentada:
		 
		 “ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2009 
		 NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. CONTRADITÓRIO Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa incompetente ou com preterição do direito de defesa do contribuinte.
		 Não é aplicável ampla defesa na fase anterior ao lançamento.
		 A impugnação do lançamento, contraditório, instaura o litígio REVISÃO DE DECLARAÇÃO. INTIMAÇÃO.
		 Não é necessário intimação prévia da contribuinte em casos de revisão de declaração por ela apresentada.
		 DCTF. ESTIMATIVAS. COBRANÇA Os valores declarados de estimativa para o período e pagos são computados para abater o valor do imposto e da contribuição a pagar quando do ajuste no fim do ano e as estimativas declaradas e não pagas não podem ser objeto de cobrança, visto não se tratarem de tributos.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido”
		 
		 Em resumo, o acórdão da DRJ manteve os lançamentos, entendendo que o direito ao contraditório teria sido exercido pelo contribuinte no âmbito do processo administrativo tributário, não havendo violações do direito de defesa. Adentrou o mérito e entendeu que o contribuinte não trouxe documentos demonstrando erro na apuração feita pela autoridade lançadora.
		 Ciente do Acórdão, o contribuinte interpôs Recurso Voluntário, cujos argumentos serão analisados no voto a seguir. Em síntese, foram reiterados os argumentos de defesa.
		 Afinal, vieram os autos para a apreciação desta Conselheira.
		 É o relatório do essencial.
	
	 
		 Conselheira Andressa Paula Senna Lísias, Relatora.
		 
		 Recurso Voluntário
		 
		  Verifico que o presente Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade do Processo Administrativo Fiscal, previstos no Decreto nº 70.235/72. Assim, conheço-o e passo a analisar suas razões.
		 
		 Nulidade do lançamento em função da falta de contraditório prévio e substancial antes do lançamento de ofício 
		 
		 A Recorrente fundamentalmente discordou do procedimento que foi adotado no lançamento, sob o entendimento de que, uma vez constatadas as divergências entre as informações prestadas na DCTF e na DIPJ, a D. Fiscalização deveria ter intimado o contribuinte para esclarecê-las, apresentar documentos, etc antes de lavrar o auto de infração.
		 Já o acórdão da DRJ entendeu que “a verificação das declarações e o cotejo entre elas é procedimento previsto na legislação sem necessidade de intimação prévia da contribuinte e a ampla defesa e o contraditório só são cabíveis em fase posterior ao lançamento, a nulidade defendida pela impugnante não existe”. 
		  No entanto, na visão desta Relatora, a D. Fiscalização deveria, de fato, ter intimado previamente o contribuinte a esclarecer as divergências identificadas. Não só por respeito ao contraditório e à ampla defesa, mas também por questão de eficiência administrativa e de proteção ao interesse público, já que a depender das informações que chegariam com os esclarecimentos do contribuinte, o lançamento poderia mostrar-se inócuo ou descabido. 
		 É importante distinguir: a situação aqui não pode ser comparada ou confundida com a situação em que o contribuinte declara o tributo em DCTF, mas não o paga, o que é tido como confissão de dívida, resultando ao final na inscrição do crédito tributário em dívida ativa diretamente, dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco. Aqui, há uma divergência entre as declarações apresentadas pelo contribuinte, que poderia ter sido esclarecida por ele se houvesse um procedimento dialógico antes da emissão do auto de infração.
		 O próprio art. 835, §2º do RIR/99 (vigente à época dos fatos) traz a menção expressa à solicitação feita aos contribuintes:
		 Art. 835. As declarações de rendimentos estarão sujeitas a revisão das repartições lançadoras, que exigirão os comprovantes necessários (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 74 ).
		 § 1ºA revisão poderá ser feita em caráter preliminar, mediante a conferência sumária do respectivo cálculo correspondente à declaração de rendimentos, ou em caráter definitivo, com observância das disposições dos parágrafos seguintes.
		 § 2º A revisão será feita com elementos de que dispuser a repartição, esclarecimentos verbais ou escritos solicitados aos contribuintes, ou por outros meios facultados neste Decreto (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 74, § 1º ).
		 
		 Essa linha de entendimento já foi adotada neste E. CARF:
		 
		 “DIVERGÊNCIAS DCTF x DIPJ. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA. LANÇAMENTO. CABIMENTO. É cabível o lançamento pela verificação em ato de revisão interna de divergência entre DCTF e DIPJ (valor declarado em DIPJ e não declarado em DCTF), se a empresa, regularmente intimada, não logra justificar a divergência. 
		 VERDADE MATERIAL. INVESTIGAÇÃO. COLABORAÇÃO. A verdade material é composta pelo dever de investigação da Administração somado ao dever de colaboração por parte do particular, unidos na finalidade de propiciar a aproximação da atividade formalizadora com a realidade dos acontecimentos.” (Acórdãonº 3403003.465–4ªCâmara/3ªTurmaOrdinária / 3ª Seção, sessão de  11 de dezembro de 2014, Rel. Rosaldo Trevisan)
		 
		 “ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA ­ IRPJ Ano­calendário: 2006 PROCEDIMENTO DE REVISÃO INTERNA DE DECLARAÇÃO. DIPJ E DCTF. INTIMAÇÃO FISCAL PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E EXPLICAÇÕES. DECLARAÇÃO RETIFICADORA. PERDA DA ESPONTANEIDADE.
		 A declaração retificadora entregue após o inicio do procedimento de fiscalização não produz quaisquer efeitos sobre o lançamento de ofício, no sentido de excluir a responsabilidade do contribuinte por infração tributária, justamente pela anterior perda da espontaneidade. Entretanto, os dados e valores constantes da declaração retificadora, apresentada durante o procedimento fiscal, podem, sim, ser utilizados pelo fisco para lançamento fiscal, pois a declaração retificadora, por ser documento público, em relação ao conteúdo que veicula faz prova contra o contribuinte, contendo dados ou informações que refletem sua escrituração contábil, até prova em contrário.” (Acórdãonº 1802001.020–2ªTurmaEspecial– 1ª Seção, Sessãode 19deoutubrode2011) 
		 
		 Não ignoro, de outro lado, a existência de posicionamentos em sentido contrário. Nada obstante, entendo que o intuito de colaboração e cooperação entre Fisco e contribuinte conduzem a ler e interpretar o art. 835, §2º do RIR/99 de modo a viabilizar a intimação prévia do contribuinte para que preste explicações sobre as divergências identificadas em suas DCTF e DIPJ.
		 Na atualidade, em especial, tem-se fomentado intensamente as mais diversas frentes de iniciativas em prol da conformidade fiscal, bem como as formas cooperativas de resolução de questões fiscais (Programa de Conformidade Cooperativa Fiscal – CONFIA -, editais de transação tributária, Programa de Redução de Litigiosidade Fiscal etc), aproximando Fisco e contribuinte. Há uma mudança de modelo e de cultura bastante contemporânea e atual, visando a reduzir o grau de litigiosidade em geral tanto na esfera judicial como na administrativa. 
		 Acredito, assim, que a hermenêutica mais alinhada e coerente com o modelo contemporâneo de estímulo às soluções cooperativas e à consensualidade é compreender que o art. 835, §2º do RIR/99 abriria espaço para o exercício do contraditório prévio e substancial de forma que o contribuinte possa se manifestar após a revisão e a constatação inicial da RFB, antes da lavratura do lançamento.
		 Note-se que o art. 7º da Lei nº 10.426/2002, que também rege as inconsistências no cumprimento de obrigações acessórias, estabelece a intimação prévia do contribuinte para prestar esclarecimentos em casos de incorreções e é consentânea com a interpretação proposta acima. Eis o dispositivo:
		 “Art. 7º O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica e Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf), nos prazos fixados, ou que as apresentar com incorreções ou omissões, será intimado a apresentar declaração original, no caso de não-apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal, e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
		 (...)”
		 
		 Portanto, a meu ver, a Fiscalização enveredou pelo equivocado caminho de proceder ao lançamento sem antes ouvir a manifestação do contribuinte quanto às divergências constatadas na revisão, sendo este um vício essencial na constituição do lançamento.
		 Ultimando o raciocínio, é preciso ainda confrontar a súmula abaixo:
		 
		 Súmula CARF nº 46 Aprovada pelo Pleno em 29/11/2010 
		 O lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
		 
		 A hermenêutica proposta não afronta o enunciado sumular. A súmula usa a terminologia “pode ser”, que traduz uma faculdade, não uma obrigatoriedade do Fisco. Portanto, a interpretação do art. 835, §2º do RIR/99 e do art. 7º, “caput” da Lei nº 10.426/2002 no sentido de permitir a oitiva prévia do contribuinte não colide com a literalidade da Súmula CARF nº 46. Além de que não me parece razoável entender que a Fiscalização disporia de elementos suficientes se nem mesmo buscou a origem e as razões das divergências de informações da DCTF e da DIPJ que foram constatadas. O cenário é incipiente demais, rudimentar demais.
		 Por isso, não tendo havido oportunidade para manifestação prévia do contribuinte, o lançamento tributário é nulo dada a presença de vício material incontornável e insanável que atinge elementos essenciais e constitutivos nos termos do art. 142 do CTN (vício material, não formal, pois não se trata de uma mera irregularidade procedimental ou de descumprimento de formalidades superáveis e sanáveis, mas sim da grave ausência de garantia de contraditório prévio e substancial que, a meu ver, compromete e coloca em xeque a própria relação jurídico-tributária e a alegada subsunção dos fatos à norma tributária, ao lavrar o lançamento tributário por meio de premissas que me parecem ainda derivar de uma sistemática quase que inquisitiva).
		 Portanto, oriento o voto no sentido de dar provimento ao Recurso Voluntário para reformar o acórdão da DRJ e decretar a nulidade do lançamento em face do vício material apontado.
		 
		 Proposta alternativa – conversão em diligência 
		 
		 Caso a proposta anterior seja vencida, proponho a conversão do presente julgado em diligência. 
		 Considerando que no processo administrativo vigora o princípio da verdade material, e a tipicidade cerrada do lançamento (art. 10, do Decreto nº 70.235/72, art. 142 do CTN), é preciso que os autos retornem à unidade de origem para que o contribuinte:
		 -  explique e esclareça o motivo das divergências identificadas pela d. Fiscalização no confronto entre a DCTF e a DIPJ do período questionado;
		 - informe se existem DCTF e DIPJ Retificadoras para o período questionado. Se houver, apresente-as;
		 - apresente os elementos contábeis que correspondem aos fatos e à verdade material, de forma a comprovar a correta apuração do valor devido a título de IRPJ e CSLL reflexa.
		 Em seguida, deve-se abrir oportunidade para que a D. Autoridade Fiscal elabore suas conclusões acerca do resultado das diligências, dando ciência à Recorrente para eventual manifestação em 30 dias.
		 
		 Subsidiariamente – Manutenção do acórdão recorrido pelos próprios fundamentos 
		 
		 Por fim, caso não seja acompanhada pelo Colegiado nas duas propostas anteriores, não vejo alternativa a não ser a manutenção do acórdão recorrido quanto ao mérito. Isso porque o recurso interposto se limitou a reproduzir e repisar literalmente o que já havia sido aduzido na defesa, sem nada mais acrescentar.
		 Assim, cumpre ressaltar a faculdade garantida ao julgador pelo inc. I, § 12º do Art. 114 do novo Regimento Interno do CARF (aprovado pela Portaria n. 1.634 de 21 de dezembro de 2023):
		 “Art. 114. As decisões dos colegiados, em forma de acórdão ou resolução, serão assinadas pelo presidente, pelo relator, pelo redator designado ou por conselheiro que fizer declaração de voto, devendo constar, ainda, o nome dos conselheiros presentes, ausentes e impedidos ou sob suspeição, especificando-se, se houver, os conselheiros vencidos, a matéria em que o relator restou vencido e o voto vencedor.
		 § 1º O relator deverá formalizar o acórdão no prazo de quinze dias, contado da movimentação dos autos para essa atividade. (...)§12. A fundamentação da decisão pode ser atendida mediante:
		 I - declaração de concordância com os fundamentos da decisão recorrida; e II - referência a súmula do CARF, devendo identificar seu número e os fundamentos determinantes e demonstrar que o caso sob julgamento a eles se ajusta.” 
		 
		 Analisando o presente processo, como dito, é cabível a aplicação do respectivo dispositivo regimental, uma vez que não inova nas suas razões já apresentadas em sede de Impugnação, as quais foram claramente analisadas pela decisão recorrida.
		 Dessa forma, se restar vencida no reconhecimento da nulidade do lançamento e também na proposta de conversão do caso em diligência, confirmo a decisão da DRJ nos termos em que proferida, considerando-se aqui transcrita integralmente no que diz respeito ao mérito:
		  
		 “Quanto a divergência nas declarações e alegação de que as informações não são seguras, não revestidas de veracidade e idoneidade, cumpre mencionar que os valores lançados pela autoridade lançadora foram declarados pela própria contribuinte em DIPJ retificadora em 2011, ou seja, a contribuinte teve prazo suficiente para apurar os dados tidos por ela como corretos vez tratar-se de dados referente ao ano de 2009.
		 O fato da DCTF constituir confissão de dívida não invalida o lançamento, vez que os valores declarados de estimativa do período e pagos são computados para abater o valor do imposto e da contribuição a pagar quando do ajuste no fim do período.
		 Entretanto, não houve declaração de valores devidos de estimativa ao longo do ano e ainda que houvesse, a PGFN - Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, em seu Parecer PGFN/CAT nº1658/2011 já firmou entendimento que estimativas declaradas não são tributos e sim antecipação de pagamentos dos valores de tributos posteriormente apurados.
		 III - CONCLUSÃO.
		 34. Conclusivamente, os valores mensalmente apurados por estimativa, a título de antecipação do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro Liqüido, e não pagos, ainda que objetos de Declaração de Compensação não homologada, não podem ser inscritos em Dívida Ativa da União e, conseqüentemente, cobrados de per si.
		 Desta forma, não cabe razão a impugnante.
		 A afirmação de que houve presunção no lançamento não é correta, visto que os valores foram retirados da declaração da contribuinte sem qualquer ajuste ou alteração, assim também não há que se falar em erro na base de cálculo, não havendo então ofensa ao art.142 do CTN como defendido pela impugnante.
		 Como o lançamento encontra-se revestido das formalidades necessárias, obedeceu aos critérios estabelecidos em lei e não atribuiu ao contribuinte a forma mais gravosa, vez que somente está sendo lançado o declarado por ele, não há que se falar em desobediência a princípios constitucionais nem tampouco a leis ordinárias.
		 Necessário se faz ainda dizer que o arbitramento alegado pela impugnante como sendo medida cabível a ela é a ultima das possibilidades para apuração da base de cálculo do período, somente usada quando não for possível de forma alguma apurar a base de cálculo por outros meios, não sendo este o caso do procedimento fiscal em voga, vez que o auto se trata apenas de levantamento dos valores declarados pela impugnante e obedecendo a opção de tributação por ela realizada.
		 Quanto a busca pela verdade material apontada pela contribuinte, não foram juntados ao processo quaisquer documentos que demonstrassem erro na apuração feita pela autoridade lançadora, sendo assim não vislumbro o erro material apontado pela impugnante.
		 Em relação ao pedido de diligência a teor do artigo 18 do Decreto 70.235/72 (PAF), transcrito a seguir, entendo prescindível o pedido suscitado pela defesa além de não estar instruído nos termos do inciso IV do art.16:
		 Art. 16. A impugnação mencionará:
		 (...)IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito.
		 (...)Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine.
		 Assim, pelo exposto, julgo pela improcedência da impugnação e manutenção do crédito tributário.”
		 
		 Assim, voto pela manutenção do acórdão recorrido por suas próprias razões e fundamentos, desprovendo-se o recurso voluntário quanto ao mérito.
		 
		 Auto de Infração de CSLL – reflexo e decorrente
		 
		 Como regra, o decidido para o lançamento de IRPJ estende-se aos lançamentos que com ele compartilham o mesmo fundamento, salvo quando houver razão de ordem jurídica que lhes recomende tratamento diverso.
		 Desse modo, a decisão relativa ao auto de infração do IRPJ deve ser igualmente aplicada no julgamento dos autos de infração reflexos, uma vez que os lançamentos estão apoiados nos mesmos elementos de convicção, sendo clara a relação de causa-efeito entre eles.
		 
		 É como voto.
		 
		 Conclusão e dispositivo:
		 
		 Considerando o exposto, voto no sentido de conhecer o Recurso Voluntário para acatar o argumento quanto à nulidade dos lançamentos, reformando a decisão da DRJ de modo a decretar a nulidade dos lançamentos de IRPJ e CSLL. Se vencida, voto por converter o feito em diligência. Se vencida nas duas deliberações anteriores, subsidiariamente, voto por desprover o Recurso Voluntário para manter o acórdão recorrido quanto ao mérito, nos termos em que proferido pela DRJ.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Andressa Paula Senna Lísias
	
	 
		 Conselheiro Fernando Augusto Carvalho de Souza, redator designado
		 
		 No decorre do julgamento, a maioria do Colegiado divergiu da Relatora em dois pontos de seu voto: 1) preliminar de nulidade do lançamento e 2) proposta de realização de diligência.
		 Quanto a preliminar de nulidade, a Relatora entendeu que a fiscalização deveria ter intimado previamente a Recorrente, nos termos do art. art. 835, §2º do RIR/99, à esclarecer as divergências entre DCTF e DIPJ constatadas pela fiscalização, que ensejou afronta ao contraditório e à ampla defesa e por consequência a nulidade do lançamento.
		 /
		 Para a Relatora, o texto legal é claro na exigência de “esclarecimento”, ocorre que a revisão pode ser feita apenas com os elementos que a repartição dispuser, sendo os “esclarecimentos” elementos adicionais ao processo de revisão.
		 Dessa forma, a repartição pode efetuar lançamento com os elementos de que dispõe, tais como informações das fontes pagadoras e das próprias declarações do contribuinte, contidas nos sistemas da RFB, independentemente de o contribuinte ser intimado a prestar esclarecimentos e apresentar documentos, ou seja, inexiste lei determinando a necessidade de prévia intimação.
		 Sobre a matéria, dispõe a IN SRF n° 958/2009, vigente à época:
		 /
		 
		 Ou seja, não há cerceamento ao direito de defesa em lançamento sem prévia intimação do contribuinte, visto a possibilidade de apresentação de argumentos contrários em sua defesa, como o fez no presente processo.
		 Com isso, o colegiado entendeu pela regularidade do lançamento.
		 A Relatora, propõe que no caso se vencida no julgamento da nulidade do julgamento, como ocorreu, a conversão em diligência visando que a unidade de origem intime o contribuinte a apresentar “explicações e esclarecimentos” sobre o motivo das divergências, isso na busca da verdade material.
		 O que deve ser pontuado é que a Recorrente teve inúmeras oportunidades para apresentar as “explicações e esclarecimentos” proposto pela Relatora, não sendo em nenhum momento tolhido o direito à produção de provas.
		 Não se está desconsiderando o importante princípio da verdade material, ocorre que a Recorrente não apresenta, no curso do processo, nenhuma justificativa para não apresentação, tanto na impugnação, como no Recurso Voluntário, das provas ou fatos supervenientes que pudessem ajudar em seus argumentos de defesa.
		 Dessa forma, o colegiado entendeu ser desnecessária a conversão do julgamento em diligência.
		  É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Fernando Augusto Carvalho de Souza
	
	 INC
	 1.7.0.6
	 2025-07-01T22:44:19.5361679-03:00
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, negar provimento a
preliminar de nulidade do lancamento. Vencidos os Conselheiros Andressa Paula Senna Lisias
(relatora) e Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, que votavam pelo seu acatamento. Também por
maioria de votos, negado provimento a proposta de realizacdo de diligéncia. Vencida a
Conselheira Andressa Paula Senna Lisias (relatora). No mérito, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso voluntdrio. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Fernando
Augusto Carvalho de Souza.

Sala de Sessdes, em 17 de junho de 2025.

Assinado Digitalmente

Andressa Paula Senna Lisias — Relatora

Assinado Digitalmente

Luiz Augusto de Souza Goncalves — Presidente

Assinado Digitalmente

Fernando Augusto Carvalho de Souza — Redator designado

Participaram da sessdao de julgamento os julgadores Conselheiros Claudio de
Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Fernando Augusto Carvalho de Souza, Luciana Yoshihara
Arcangelo Zanin, Andressa Paula Senna Lisias e Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).

RELATORIO
Trata-se de Autos de Infracdo de Imposto de Renda da Pessoa Juridica — IRPJ e de

Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido — CSLL, relativos ao ano-calendario de 2009, lavrados sob
o entendimento de que a contribuinte, ora Recorrente, teria feito recolhimentos insuficientes de
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imposto, o que a D. Fiscalizacdo concluiu a partir de divergéncias entre as declaracbes
apresentadas em DCTF e DIPJ:

0001 IRPJ NAO DECLARADO
AUSENCIA DE DECLARAGAO OU DECLARAGAO INEXATA

Auséncia de declaragio e/ou declaragao inexata detectado pelo confronto dos valores declarados na DIPJ, na
DCTF, Sinal e Perd/Comp, gerando falta/insuficiéncia de recolhimentos do imposto, conforme Termo de
Verificagao Fiscal - TVF em anexo.
Fato Gerador Imposto (R$) Multa (%)
31/12/2009 253.823,93 75,00

Enguadramento Legal
Fatos geradores ocorridos entre 01/01/2009 e 31/12/2009:
Art. 841, incisos |, Ill e IV, do RIR/99
Arts. 2° da Lei n® 9.249/95
Arts. 247, Arts. 516, §§ 4° e 5° , 541, 841, incisos |, Il e IV, do RIR/99.

Foi o que constou no relatério fiscal de e-fls. 15/17:

1- DA ACAO FISCAL

O Registro de Procedimento Fiscal foi expedido em decorréncia de divergéncias apuradas para os
débitos tributdrios de IRPJ e CSLL relativos ao ano-calendério de 2009, informados a maior na
DIPJ, em cotejo com os valores informados na DCTF - Declaragao de Débitos e Créditos
Tributdrios Federais e os pagamentos constantes nos sistemas desta Secretaria da Receita Federal
do Brasil.
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Ciente dos autos de infracdo, a ora Recorrente apresentou Impugnac¢do. Peco
licenca para valer-me do sumario da DRJ:

“Cientificada da autuagdo em 02/04/2012 por via postal, conforme Aviso de
Recebimento - AR contido folha 09 do processo a contribuinte apresentou
impugnacdo em 02/05/2012 a saber:

Alega nulidade do auto de infragdo por descumprimento de regras
procedimentais vez que ndo ha discricionariedade na aplicacdo da lei, cabendo ao
administrador apenas e tdao somente considerar a conduta do administrado em
relacdo a hipdtese abstrata prevista na norma e efetuar seu enquadramento.

Afirma que a lavratura do auto é imposi¢do arbitraria com o intuito apenas de
prejudicar a pessoa juridica ora impugnante e impossibilitar sua defesa.
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Afirma que a DIPJ possui carater meramente informativo enquanto a DCTF é
documento suficiente para a constituicdo do crédito tributario, assim a
fiscalizagdo ndo poderia se basear somente na DIPJ para lavratura do Al ja que
ndo possuia os dados da DCTF correspondente.

Alega ndo ter sido intimado a prestar esclarecimentos e que o procedimento foi
de simplesmente verificacdo de malha fiscal, aduz ainda que as presuncgoes
humanas ndo sao suficientes para fundamentar os langcamentos tributdrios.

Colaciona julgados, diz que ndo foi usado critério que mais se aproximasse da
realidade, tampouco foram efetuadas diligéncias para apuragdo do ocorrido, o
gue torna nula a exigéncia.

Afirma que ndo houve o correto aferimento da base tributdvel, bem como foi
indevida a determinagdo da exigéncia e erroneamente capitulado o langamento,
desatendendo assim o prescrito no art.142 do CTN.

Alega violagdo aos principios da estrita legalidade e da tipicidade fechada,
também da verdade material e diz:

Jamais podera a autoridade administrativa valer-se de arbitrariedade. E por isto
gue, mesmo ao se valer desse regime de apuracdo do IRPJ, A Administracdao
Publica devera propiciar ao contribuinte a producdo de prova em contrario,
devendo também ater-se ao fato gerador e aos demais elementos da hipdtese de
incidéncia previstos em lei, ndo obstante estar auferindo o quantum debeatur por
métodos indiciarios.

Afirma que foram levados a tributacdo valores absurdos e evidentemente
distantes da realidade, tomando-se por base de calculo parametros incompativeis
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com a atividade da empresa, que foi utilizado critério ilegal e mais oneroso ao
contribuinte e que era cabivel o arbitramento no caso dos autos, pois restou
impossibilitada a apuragdo do lucro real com as informagdes insuficientes
colhidas.

Faz breve arrazoado sobre o principio da verdade material e sua busca pela
autoridade julgadora e afirma que no caso em tela a autoridade langadora
preferiu autuar a contribuinte com base Unica e exclusivamente nas informacdes
gue nao mereceriam confianca e que n3ao houve qualquer intimagdo ou
solicitagdo de documentos a ela.

Afirma ter identificado erros em sua escrituracdo contabil e pede a retificacdo das
declara¢des bem como diligéncia para verificacdo dos elementos contabeis.

Ao final pede o acolhimento da impugnacdo e reconhecimento da improcedéncia
do langamento contestado.”

Ato seguinte, foi proferido o acérddo n2 09-71.005 pela C. 22 Turma da DRIJ/JFA,
julgando improcedente a Impugnacdo apresentada:
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“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2009

NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. CONTRADITORIO Somente ensejam a
nulidade os atos e termos lavrados por pessoa incompetente ou com pretericao
do direito de defesa do contribuinte.

N3o é aplicavel ampla defesa na fase anterior ao langamento.

A impugnacdo do lancamento, contraditério, instaura o litigio REVISAO DE
DECLARACAO. INTIMACAO.

N3o é necessario intima¢do prévia da contribuinte em casos de revisdo de
declaracdo por ela apresentada.

DCTF. ESTIMATIVAS. COBRANCA Os valores declarados de estimativa para o
periodo e pagos sdo computados para abater o valor do imposto e da
contribuicdo a pagar quando do ajuste no fim do ano e as estimativas declaradas
e ndo pagas ndo podem ser objeto de cobranca, visto ndo se tratarem de tributos.

Impugnacgdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido”

Em resumo, o acérddo da DRJ manteve os lancamentos, entendendo que o direito

ao contraditério teria sido exercido pelo contribuinte no dmbito do processo administrativo

tributario, ndo havendo violagdes do direito de defesa. Adentrou o mérito e entendeu que o

contribuinte n3do trouxe documentos demonstrando erro na apuragao feita pela autoridade

langadora.

Ciente do Acérdao, o contribuinte interpés Recurso Voluntdrio, cujos argumentos

serdo analisados no voto a seguir. Em sintese, foram reiterados os argumentos de defesa.

Afinal, vieram os autos para a apreciacdo desta Conselheira.

E o relatdrio do essencial.

VOTO VENCIDO

Conselheira Andressa Paula Senna Lisias, Relatora.

Recurso Voluntario
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Verifico que o presente Recurso Voluntdrio é tempestivo e atende aos requisitos de
admissibilidade do Processo Administrativo Fiscal, previstos no Decreto n2 70.235/72. Assim,
conhe¢o-0 e passo a analisar suas razdes.

(i) Nulidade do lancamento em funcdo da falta de contraditério prévio e

substancial antes do lancamento de oficio

A Recorrente fundamentalmente discordou do procedimento que foi adotado no
langamento, sob o entendimento de que, uma vez constatadas as divergéncias entre as
informagdes prestadas na DCTF e na DIPJ, a D. Fiscalizagao deveria ter intimado o contribuinte
para esclarecé-las, apresentar documentos, etc antes de lavrar o auto de infracao.

Ja o acérdao da DRJ entendeu que “a verifica¢do das declaragées e o cotejo entre
elas é procedimento previsto na legislagdo sem necessidade de intimagdo prévia da contribuinte e
a ampla defesa e o contraditério s6 sdo cabiveis em fase posterior ao lancamento, a nulidade
defendida pela impugnante ndo existe”.

No entanto, na visdo desta Relatora, a D. Fiscalizacdo deveria, de fato, ter intimado
previamente o contribuinte a esclarecer as divergéncias identificadas. Ndo sé por respeito ao
contraditério e a ampla defesa, mas também por questdo de eficiéncia administrativa e de
protecdo ao interesse publico, j3 que a depender das informag¢Ges que chegariam com os
esclarecimentos do contribuinte, o lancamento poderia mostrar-se indcuo ou descabido.

E importante distinguir: a situacdo aqui ndo pode ser comparada ou confundida
com a situacdo em que o contribuinte declara o tributo em DCTF, mas ndo o paga, o que é tido
como confissdo de divida, resultando ao final na inscricdo do crédito tributario em divida ativa
diretamente, dispensada qualquer outra providéncia por parte do Fisco. Aqui, ha uma divergéncia
entre as declaragdes apresentadas pelo contribuinte, que poderia ter sido esclarecida por ele se
houvesse um procedimento dialdgico antes da emissdo do auto de infragao.

O proprio art. 835, §22 do RIR/99 (vigente a época dos fatos) traz a mencdo
expressa a solicitacdo feita aos contribuintes:

Art. 835. As declaragdes de rendimentos estardo sujeitas a revisao das repartigdes
langadoras, que exigirdo os comprovantes necessarios (Decreto-Lei n? 5.844, de
1943, art. 74 ).

§ 19A revisdao poderd ser feita em carater preliminar, mediante a conferéncia
sumaria do respectivo calculo correspondente a declaragcdo de rendimentos, ou
em carater definitivo, com observancia das disposi¢des dos paragrafos seguintes.

§ 29 A revisao sera feita com elementos de que dispuser a repartigdo,
esclarecimentos verbais ou escritos solicitados aos contribuintes, ou por outros
meios facultados neste Decreto (Decreto-Lei n2 5.844, de 1943, art. 74, § 12).
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Essa linha de entendimento ja foi adotada neste E. CARF:

“DIVERGENCIAS DCTF x DIPJ. AUSENCIA DE JUSTIFICATIVA. LANCAMENTO.
CABIMENTO. E cabivel o langamento pela verificacio em ato de revisdo interna de
divergéncia entre DCTF e DIPJ (valor declarado em DIPJ e ndo declarado em
DCTF), se a empresa, reqularmente intimada, ndo logra justificar a divergéncia.

VERDADE MATERIAL. INVESTIGACAO. COLABORACAO. A verdade material é
composta pelo dever de investigacdo da Administracdo somado ao dever de
colaboracdo por parte do particular, unidos na finalidade de propiciar a
aproximacgdo da atividade formalizadora com a realidade dos acontecimentos.”
(Acérddo n? 3403003.465 — 42 Camara /32 Turma Ordinaria / 32 Sec3o, sessdo
de 11 de dezembro de 2014, Rel. Rosaldo Trevisan)

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ Ano-calendario:
2006 PROCEDIMENTO DE REVISAO INTERNA DE DECLARAGAO. DIPJ E DCTF.
INTIMAGCAO FISCAL PARA APRESENTACAO DE DOCUMENTOS E EXPLICACOES.
DECLARACAO RETIFICADORA. PERDA DA ESPONTANEIDADE.

A declaracgdo retificadora entregue apds o inicio do procedimento de fiscalizacdo
nado produz quaisquer efeitos sobre o langcamento de oficio, no sentido de excluir
a responsabilidade do contribuinte por infracdo tributaria, justamente pela
anterior perda da espontaneidade. Entretanto, os dados e valores constantes da

declaracao retificadora, apresentada durante o procedimento fiscal, podem,

sim, ser utilizados pelo fisco para langamento fiscal, pois a declaracao
retificadora, por ser documento publico, em relacdo ao conteldo que veicula faz
prova contra o contribuinte, contendo dados ou informacbes que refletem sua
escrituracdo contdbil, até prova em contrario.” (Acérddon? 1802001.020 -
22 Turma Especial — 12 Secdo, Sessao de 19 de outubro de 2011)

N3o ignoro, de outro lado, a existéncia de posicionamentos em sentido contrario.
Nada obstante, entendo que o intuito de colaborag¢dao e cooperagao entre Fisco e contribuinte
conduzem a ler e interpretar o art. 835, §22 do RIR/99 de modo a viabilizar a intimacdo prévia do
contribuinte para que preste explicacGes sobre as divergéncias identificadas em suas DCTF e DIPJ.

Na atualidade, em especial, tem-se fomentado intensamente as mais diversas
frentes de iniciativas em prol da conformidade fiscal, bem como as formas cooperativas de
resolucdo de questdes fiscais (Programa de Conformidade Cooperativa Fiscal — CONFIA -, editais
de transacdo tributaria, Programa de Reducdo de Litigiosidade Fiscal etc), aproximando Fisco e
contribuinte. H4 uma mudanca de modelo e de cultura bastante contemporanea e atual, visando a
reduzir o grau de litigiosidade em geral tanto na esfera judicial como na administrativa.
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Acredito, assim, que a hermenéutica mais alinhada e coerente com o modelo
contemporaneo de estimulo as solugbes cooperativas e a consensualidade é compreender que o
art. 835, §22 do RIR/99 abriria espago para o exercicio do contraditério prévio e substancial de
forma que o contribuinte possa se manifestar apds a revisao e a constatac¢ado inicial da RFB, antes
da lavratura do lancamento.

Note-se que o art. 72 da Lei n? 10.426/2002, que também rege as inconsisténcias no
cumprimento de obrigacdes acessdrias, estabelece a intimacdo prévia do contribuinte para prestar
esclarecimentos em casos de incorre¢des e é consentdanea com a interpretagao proposta acima.
Eis o dispositivo:

“Art. 72 O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaragdo de Informacgdes
EconOGmico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ), Declaragdo de Débitos e Créditos
Tributarios Federais (DCTF), Declaracdo Simplificada da Pessoa Juridica e
Declaracdo de Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf), nos prazos fixados, ou
que as apresentar com incorrecoes ou omissoes, serd intimado a apresentar
declaragao original, no caso de ndao-apresentagao, ou a prestar esclarecimentos,

nos demais casos, no prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal, e

sujeitar-se-a as seguintes multas:

(...)"

Portanto, a meu ver, a Fiscalizacdo enveredou pelo equivocado caminho de
proceder ao lancamento sem antes ouvir a manifestacdao do contribuinte quanto as divergéncias
constatadas na revisdao, sendo este um vicio essencial na constituicdo do langamento.

Ultimando o raciocinio, é preciso ainda confrontar a simula abaixo:

Sumula CARF n2 46 Aprovada pelo Pleno em 29/11/2010

O langamento de oficio pode ser realizado sem prévia intimagdo ao sujeito
passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes a
constituicdo do crédito tributario. (Vinculante, conforme Portaria MF n2 277, de
07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

A hermenéutica proposta ndo afronta o enunciado sumular. A sumula usa a
terminologia “pode ser”, que traduz uma faculdade, ndo uma obrigatoriedade do Fisco. Portanto,
a interpretacdo do art. 835, §22 do RIR/99 e do art. 72, “caput” da Lei n? 10.426/2002 no sentido
de permitir a oitiva prévia do contribuinte ndo colide com a literalidade da Simula CARF n2 46.
Além de que n3ao me parece razoavel entender que a Fiscalizacdo disporia de elementos
suficientes se nem mesmo buscou a origem e as razdes das divergéncias de informacdes da DCTF e
da DIPJ que foram constatadas. O cenario é incipiente demais, rudimentar demais.
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Por isso, ndo tendo havido oportunidade para manifestacdo prévia do contribuinte,
o langcamento tributario é nulo dada a presenga de vicio material incontornavel e insandvel que
atinge elementos essenciais e constitutivos nos termos do art. 142 do CTN (vicio material, nao
formal, pois ndo se trata de uma mera irregularidade procedimental ou de descumprimento de
formalidades superaveis e sanaveis, mas sim da grave auséncia de garantia de contraditdrio prévio
e substancial que, a meu ver, compromete e coloca em xeque a prépria relacdo juridico-tributdria
e a alegada subsuncdo dos fatos a norma tributaria, ao lavrar o lancamento tributdrio por meio de
premissas que me parecem ainda derivar de uma sistematica quase que inquisitiva).

Portanto, oriento o voto no sentido de dar provimento ao Recurso Voluntario para
reformar o acérdao da DRJ e decretar a nulidade do langamento em face do vicio material
apontado.

(i) Proposta alternativa — conversao em diligéncia

Caso a proposta anterior seja vencida, proponho a conversao do presente julgado
em diligéncia.
Considerando que no processo administrativo vigora o principio da verdade

material, e a tipicidade cerrada do langamento (art. 10, do Decreto n? 70.235/72, art. 142 do CTN),
é preciso que os autos retornem a unidade de origem para que o contribuinte:

- explique e esclareca o motivo das divergéncias identificadas pela d. Fiscalizacao
no confronto entre a DCTF e a DIPJ do periodo questionado;

- informe se existem DCTF e DIPJ Retificadoras para o periodo questionado. Se
houver, apresente-as;

- apresente os elementos contabeis que correspondem aos fatos e a verdade
material, de forma a comprovar a correta apurac¢ao do valor devido a titulo de IRPJ e CSLL reflexa.

Em seguida, deve-se abrir oportunidade para que a D. Autoridade Fiscal elabore
suas conclusdes acerca do resultado das diligéncias, dando ciéncia a Recorrente para eventual
manifestacdao em 30 dias.

(iii)  Subsidiariamente — Manutenc¢ao do acérdao recorrido pelos préprios

fundamentos

Por fim, caso ndo seja acompanhada pelo Colegiado nas duas propostas anteriores,
ndo vejo alternativa a ndo ser a manutencao do acérdao recorrido quanto ao mérito. Isso porque
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0 recurso interposto se limitou a reproduzir e repisar literalmente o que ja havia sido aduzido na
defesa, sem nada mais acrescentar.

Assim, cumpre ressaltar a faculdade garantida ao julgador pelo inc. I, § 122 do Art.
114 do novo Regimento Interno do CARF (aprovado pela Portaria n. 1.634 de 21 de dezembro de
2023):

“Art. 114. As decisOes dos colegiados, em forma de acérdao ou resolucdo, serdo
assinadas pelo presidente, pelo relator, pelo redator designado ou por
conselheiro que fizer declaracdo de voto, devendo constar, ainda, o nome dos
conselheiros presentes, ausentes e impedidos ou sob suspeicdo, especificando-se,
se houver, os conselheiros vencidos, a matéria em que o relator restou vencido e
o voto vencedor.

§ 12 O relator devera formalizar o acérdao no prazo de quinze dias, contado da
movimenta¢do dos autos para essa atividade. (...)§12. A fundamentacdo da
decisdo pode ser atendida mediante:

| - declaragcdo de concordancia com os fundamentos da decisdo recorrida; e Il -
referéncia a suimula do CARF, devendo identificar seu nimero e os fundamentos
determinantes e demonstrar que o caso sob julgamento a eles se ajusta.”

Analisando o presente processo, como dito, é cabivel a aplicacdo do respectivo
dispositivo regimental, uma vez que ndo inova nas suas razoes ja apresentadas em sede de
Impugnacao, as quais foram claramente analisadas pela decisdo recorrida.

Dessa forma, se restar vencida no reconhecimento da nulidade do lancamento e
também na proposta de conversao do caso em diligéncia, confirmo a decisdao da DRJ nos termos
em que proferida, considerando-se aqui transcrita integralmente no que diz respeito ao mérito:

“Quanto a divergéncia nas declaragdes e alegacao de que as informag¢des ndo sdo
seguras, nao revestidas de veracidade e idoneidade, cumpre mencionar que os
valores lang¢ados pela autoridade langadora foram declarados pela prépria
contribuinte em DIPJ retificadora em 2011, ou seja, a contribuinte teve prazo
suficiente para apurar os dados "tidos por ela como corretos" vez tratar-se de
dados referente ao ano de 2009.

O fato da DCTF constituir confissdo de divida ndo invalida o langamento, vez que
os valores declarados de estimativa do periodo e pagos sdo computados para
abater o valor do imposto e da contribuicdo a pagar quando do ajuste no fim do
periodo.

Entretanto, ndo houve declaracao de valores devidos de estimativa ao longo do
ano e ainda que houvesse, a PGFN - Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, em
seu Parecer PGFN/CAT n21658/2011 ja firmou entendimento que estimativas
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declaradas ndo sdo tributos e sim antecipagdo de pagamentos dos valores de
tributos posteriormente apurados.

Il - CONCLUSAO.

34. Conclusivamente, os valores mensalmente apurados por estimativa, a
titulo de antecipa¢cdo do Imposto de Renda da Pessoa Juridica e da
Contribui¢cdo Social sobre o Lucro Ligiiido, e nGo pagos, ainda que objetos de
Declara¢do de Compensag¢éo nGo homologada, nGo podem ser inscritos em
Divida Ativa da Unido e, conseqlientemente, cobrados de per si.

Desta forma, ndo cabe razdo a impugnante.

A afirmacdo de que houve presung¢ado no lancamento ndo é correta, visto que os
valores foram retirados da declaracdo da contribuinte sem qualquer ajuste ou
alteragdo, assim também ndo ha que se falar em erro na base de cdlculo, ndo
havendo entdo ofensa ao art.142 do CTN como defendido pela impugnante.

Como o langamento encontra-se revestido das formalidades necessarias,
obedeceu aos critérios estabelecidos em lei e ndo atribuiu ao contribuinte a forma
mais gravosa, vez que somente estd sendo langado o declarado por ele, ndo ha
qgue se falar em desobediéncia a principios constitucionais nem tampouco a leis
ordinarias.

Necessdrio se faz ainda dizer que o arbitramento alegado pela impugnante como
sendo medida cabivel a ela é a ultima das possibilidades para apuracdo da base de
calculo do periodo, somente usada quando ndo for possivel de forma alguma
apurar a base de cdlculo por outros meios, ndo sendo este o caso do
procedimento fiscal em voga, vez que o auto se trata apenas de levantamento dos
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valores declarados pela impugnante e obedecendo a opcdo de tributagdo por ela
realizada.

Quanto a busca pela verdade material apontada pela contribuinte, ndo foram
juntados ao processo quaisquer documentos que demonstrassem erro na
apuragdo feita pela autoridade langadora, sendo assim ndo vislumbro o erro
material apontado pela impugnante.

Em relagdo ao pedido de diligéncia a teor do artigo 18 do Decreto 70.235/72
(PAF), transcrito a seguir, entendo prescindivel o pedido suscitado pela defesa
além de ndo estar instruido nos termos do inciso IV do art.16:

Art. 16. A impugnac¢do mencionara:

(...)IV - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas,
expostos os motivos que as justifiquem, com a formulagdo dos quesitos
referentes aos exames desejados, assim como, no caso de pericia, 0 nome, o
endereco e a qualificacdo profissional do seu perito.

(...)Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instancia determinara, de oficio ou
a requerimento do impugnante, a realizacdo de diligéncias ou pericias, quando
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entendé-las necessdrias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou
impraticdveis, observando o disposto no art. 28, in fine.

Assim, pelo exposto, julgo pela improcedéncia da impugnacdo e manuteng¢do do
crédito tributario.”

Assim, voto pela manutencdo do acdrddo recorrido por suas préprias razbes e
fundamentos, desprovendo-se o recurso voluntario quanto ao mérito.

a) Auto de Infracdo de CSLL - reflexo e decorrente

Como regra, o decidido para o langamento de IRPJ estende-se aos langamentos que
com ele compartilham o mesmo fundamento, salvo quando houver razdo de ordem juridica que
Ihes recomende tratamento diverso.

Desse modo, a decisdo relativa ao auto de infracdo do IRPJ deve ser igualmente
aplicada no julgamento dos autos de infracdo reflexos, uma vez que os langamentos estdo
apoiados nos mesmos elementos de convic¢ao, sendo clara a relagdo de causa-efeito entre eles.

E como voto.

Conclusdo e dispositivo:

Considerando o exposto, voto no sentido de conhecer o Recurso Voluntario para
acatar o argumento quanto a nulidade dos langcamentos, reformando a decisdo da DRJ de modo a
decretar a nulidade dos lancamentos de IRPJ e CSLL. Se vencida, voto por converter o feito em
diligéncia. Se vencida nas duas delibera¢des anteriores, subsidiariamente, voto por desprover o
Recurso Voluntdrio para manter o acérddo recorrido quanto ao mérito, nos termos em que
proferido pela DRJ.

Assinado Digitalmente

Andressa Paula Senna Lisias
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VOTO VENCEDOR

Conselheiro Fernando Augusto Carvalho de Souza, redator designado

No decorre do julgamento, a maioria do Colegiado divergiu da Relatora em dois
pontos de seu voto: 1) preliminar de nulidade do lancamento e 2) proposta de realizacdo de
diligéncia.

Quanto a preliminar de nulidade, a Relatora entendeu que a fiscalizagdo deveria ter
intimado previamente a Recorrente, nos termos do art. art. 835, §22 do RIR/99, a esclarecer as
divergéncias entre DCTF e DIPJ constatadas pela fiscaliza¢cdo, que ensejou afronta ao contraditério
e a ampla defesa e por consequéncia a nulidade do langcamento.

Art. 835. As declara¢des de rendimentos estardo sujeitas a revisdo das reparticdes
langadoras, que exigirdo os comprovantes necessarios (Decreto-Lei n2? 5.844, de
1943, art. 74).

§ 1°9A revisdo podera ser feita em carater preliminar, mediante a conferéncia
sumaria do respectivo célculo correspondente a declaragdo de rendimentos, ou em
carater definitivo, com observancia das disposi¢des dos paragrafos seguintes.

§ 22 A revisdo sera feita com elementos de que dispuser a reparticdo,
esclarecimentos verbais ou escritos solicitados aos contribuintes, ou por outros
meios facultados neste Decreto (Decreto-Lei n2 5.844, de 1943, art. 74, § 19).

Para a Relatora, o texto legal é claro na exigéncia de “esclarecimento”, ocorre que a
revisdo pode ser feita apenas com os elementos que a reparticio dispuser, sendo os
“esclarecimentos” elementos adicionais ao processo de revisao.

Dessa forma, a reparticio pode efetuar lancamento com os elementos de que
dispde, tais como informacgGes das fontes pagadoras e das préprias declaracées do contribuinte,
contidas nos sistemas da RFB, independentemente de o contribuinte ser intimado a prestar
esclarecimentos e apresentar documentos, ou seja, inexiste lei determinando a necessidade de
prévia intimacao.

Sobre a matéria, dispde a IN SRF n° 958/2009, vigente a época:
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IN SRF n° 958/2009

Art. 3° O sujeito passivo sera intimado a apresentar, no prazo fixado na intimagao,
esclarecimentos ou documentos sobre inconsisténcias ou indicios de irregularidade
fiscal detectadas nas revisdes das declaragbes de que trata o art. 1°, salvo se houver
infracdo claramente demonstrada, com os elementos probatérios necessarios ao
lancamento.

(-..)

Art. 6° Na hipétese de langamento efetuado sem prévia intimagdo, o sujeito
passivo podera solicitar sua revisdo, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
ciéncia da notificacdo de langamento, que sera processada nos termos dos arts.
145 e 149 da Lei n® 5.172, de 1966 (CTN).

Ou seja, ndao ha cerceamento ao direito de defesa em langamento sem prévia
intimacao do contribuinte, visto a possibilidade de apresentacdo de argumentos contrarios em sua
defesa, como o fez no presente processo.

Com isso, o colegiado entendeu pela regularidade do lancamento.

A Relatora, propde que no caso se vencida no julgamento da nulidade do
julgamento, como ocorreu, a conversdo em diligéncia visando que a unidade de origem intime o
contribuinte a apresentar “explicagées e esclarecimentos” sobre o motivo das divergéncias, isso na
busca da verdade material.

O que deve ser pontuado é que a Recorrente teve inUmeras oportunidades para
apresentar as “explicacées e esclarecimentos” proposto pela Relatora, ndo sendo em nenhum
momento tolhido o direito a producdo de provas.

N3o se esta desconsiderando o importante principio da verdade material, ocorre
gue a Recorrente ndo apresenta, no curso do processo, nenhuma justificativa para nao
apresentagdo, tanto na impugnag¢ao, como no Recurso Voluntario, das provas ou fatos
supervenientes que pudessem ajudar em seus argumentos de defesa.

Dessa forma, o colegiado entendeu ser desnecessdria a conversao do julgamento
em diligéncia.

E como voto.

Assinado Digitalmente

Fernando Augusto Carvalho de Souza
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